Portaria nº 2.096, de 22 de outubro de 2009.
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da competência que lhe confere o inciso II, do parágrafo único, do art. 87, da Constituição Federal, e tendo em vista os arts. 184, inciso III, e 230 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 196 da Constituição Federal e Decreto nº. 4.978, de 03 de fevereiro de 2004, alterado pelo Decreto nº. 5.010, de 09 de março de 2004 e a Portaria Normativa/SRH/MP nº. 03, de 30 de julho de 2009, RESOLVE:
 
Art. 1º. Aprovar o Programa de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores, Anexo I, a ser instituído no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego.
 
Art. 2º Implantar, por intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Humanos, a sistemática de operacionalização do referido Programa.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CARLOS ROBERTO LUPI
 
 
ANEXO I
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO MTE
 
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Este Programa visa definir um regulamento básico para orientar os serviços de assistência à saúde dos servidores do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, conforme preconizam o art. 196 da Constituição Federal, arts. 184 e 230 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Decreto nº. 4.978, de 03 de fevereiro de 2004, alterado pelo Decreto nº. 5.010, de 09 de março de 2004 e a Portaria Normativa nº. 03, de 30 de junho de 2009.
 
CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO MTE
DA FINALIDADE
Art. 1º O Programa de Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores do Ministério do Trabalho e Emprego visa proporcionar um sistema de serviços que contribua para a elevação e manutenção do bem-estar físico e social dos servidores ativos e inativos do Ministério e seus dependentes, assegurando maior produtividade e satisfação pessoal no desempenho das atividades específicas.
Parágrafo único – A assistência de que trata o presente Programa será prestada nas condições estabelecidas neste Regulamento.
 
CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE ASSISTÊNCIA
Art. 2º Os serviços de Assistência à Saúde Suplementar serão prestados mediante:
I – Celebração de convênio com operadoras de plano de assistência à saúde, organizadas na modalidade de autogestão, em nível nacional, na forma da legislação vigente, custeado, em parte, com recursos especificados na dotação orçamentária da União, observados os limites anuais estabelecidos pela Secretária de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MPOG e pelos servidores assistidos, nos termos das cláusulas que forem dispostas nos convênios.
Parágrafo único - Entende-se por modalidade de Convênio a contratação de prestação de serviços de assistência médica nos segmentos hospitalar, ambulatorial e odontológico, com serviços auxiliares de diagnóstico e tratamento, de caráter preventivo e curativo, desenvolvendo-se em situações eletivas e ou de urgência/emergência, inclusive internações, em todo o território nacional, de acordo com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, como também em consonância às regulamentações dos órgãos competentes, com garantia da cobertura do Plano de Referência, detalhado na Lei nº. 9.656, de 03 de junho de 1998.
II – Livre-escolha, com ressarcimento parcial do plano de saúde particular adquirido pelo servidor, de acordo com a disponibilidade orçamentária anual para o custeio dessa modalidade de despesa, nos mesmos valores previstos para o custeio individual de que trata inciso anterior, conforme Capítulo VI.
 
CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS
Art. 3º São considerados beneficiários deste Programa todos os servidores ativos e inativos deste
Ministério, bem como os dependentes constantes no assentamento funcional do servidor, cuja dependência seja comprovada na forma especificada a seguir, além dos beneficiários de pensão civil:
I – o cônjuge, com apresentação da certidão de casamento;
II – companheiro (a), com a apresentação de declaração de união estável;
III – companheiro (a) de união homoafetiva, comprovada a co-habitação por período de dois anos, mediante contrato de co-habitação registrado em cartório.
IV – a pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a sua união estável reconhecida e dissolvida judicialmente, com percepção de pensão alimentícia, com apresentação da decisão judicial.
V- filhos de até 21 anos, com apresentação da certidão de nascimento;
VI – filhos, estudantes, entre 21 e 24 anos, com a apresentação da certidão de nascimento e da declaração comprobatória de matrícula em estabelecimento regular de ensino;
VII – filho excepcional ou inválido, com apresentação da certidão de nascimento e do laudo médico;
VIII – menor sob guarda ou tutela, com apresentação de termo de guarda ou tutela;
IX – enteados de até 21 anos, mediante comprovação de dependência econômica, apresentação da certidão de nascimento e certidão de casamento do servidor/declaração de união estável;
X – enteados, estudantes entre 21 e 24 anos, mediante comprovação de dependência econômica, apresentação da certidão de nascimento, certidão de casamento do servidor/declaração de união estável e da declaração comprobatória de matrícula em estabelecimento regular de ensino;
§1º - Os beneficiários de pensão não podem incluir dependentes.
§2º - A existência do dependente constante nos itens “I”, “II” ou “III” do art. 3º desobriga a assistência a saúde do dependente constante do item “IV” daquele artigo.
§3º - Não será permitida a inscrição de cônjuge e companheiro concomitantemente.
 
Art. 4º Sendo o (a) cônjuge ou o (a) companheiro (a) servidores públicos, ficarão os dependentes vinculados àquele que os declarar para fins de Imposto de Renda.
 
Art. 5º A comprovação de dependência econômica far-se-á, para qualquer dos beneficiários para qual é exigido este requisito, por meio da apresentação da última Declaração Anual de Imposto de Renda do servidor, onde conste, nominalmente, o dependente econômico, acompanhada do respectivo recibo de entrega junto ao órgão oficial recebedor.
 
Art. 6º Caso algum dependente não conste no assentamento funcional do servidor, este deverá regularizar a situação junto à área de Recursos Humanos da unidade a que está vinculado, por meio de declaração de dependência econômica, que ficará arquivada na respectiva pasta funcional.
 
Art. 7º Os servidores requisitados, cedidos e de carreira descentralizada que recebam alguma remuneração pelo MTE deverão manifestar, por escrito, a opção da percepção do benefício pelo órgão de origem ou de exercício.
Parágrafo único - Os servidores na condição de exercício descentralizado, que não percebam remuneração por este Ministério, não poderão optar pela modalidade Livre-escolha, devendo requerer esse benefício junto ao seu Órgão de origem.
 
Art. 8º Nenhum beneficiário inscrito no Plano de Assistência à Saúde Suplementar mantido por este Ministério poderá usufruir de outros planos adicionais, quando estes também forem, mesmo que parcialmente, custeados com recursos oriundos dos Orçamentos da União.
 
CAPÍTULO IV
DA ADESÃO E DO CANCELAMENTO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO
Art. 9º A inclusão do servidor no Programa de Assistência à Saúde Suplementar, na modalidade Livre-escolha, ocorrerá mediante preenchimento do Formulário de Inscrição no Programa de Assistência a Saúde Suplementar (anexo I), devidamente assinado e acompanhado de toda documentação necessária.
§1º A exclusão voluntária do Programa ocorrerá mediante assinatura em formulário próprio, constante no anexo II, e será efetivada a partir da data do cancelamento.
§2º Ocorrerá à exclusão automática nos casos das alíneas “a” e “b” do inciso IV do art. 11, deste Programa.
§3º A inclusão ou exclusão do Programa deverá ser solicitada à área de Recursos Humanos da unidade em que estiver vinculado o servidor ativo ou inativo.
 
Art. 10º A inclusão do servidor no Programa de Assistência à Saúde Suplementar, na modalidade convênio, far-se-á mediante preenchimento de Formulário de Adesão da própria entidade conveniada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, devidamente assinado e acompanhado de toda documentação necessária.
 
Art. 11º Perderá a condição de beneficiário:
I – o servidor que se encontrar nas seguintes situações:
a) exonerado;
b) em qualquer licença sem vencimentos;
c) redistribuído para outro órgão;
d) retorno ao órgão de origem;
II – o cônjuge, quando da anulação do casamento, do divórcio ou da separação, salvo por decisão judicial em contrário, ou no caso de percepção de pensão alimentícia;
III – o companheiro (a), quando da dissolução da união estável;
IV – os filhos e a eles equiparados:
a) pela maioridade, aos 21 anos;
b) se estudante, aos 24 anos;
c) pela cessação de tutela;
d) pela emancipação.
V – os demais dependentes quando cessada a dependência econômica.
 
Art. 12º Cumpre ao servidor comunicar à área de Recursos Humanos da unidade a que estiver vinculado, de imediato, em formulário próprio:
I) as ocorrências que determinem a perda da condição de beneficiário dependente;
II) qualquer alteração que implique atualização de dados cadastrais do próprio servidor ou de seus dependentes.
Parágrafo único. A omissão no cumprimento do disposto no inciso I deste artigo implicará o ressarcimento, por parte do servidor, de despesas realizadas, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
 
CAPÍTULO V
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Art. 13º A Coordenação-Geral de Recursos Humanos da Administração Central divulgará anualmente o valor da participação do Ministério no custeio da Assistência à Saúde Suplementar, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente autorizada pela SOF/MPOG.
 
CAPÍTULO VI
DO RESSARCIMENTO
Art. 14º O servidor poderá escolher qualquer Plano de Saúde existente no mercado, sendo limitado o ressarcimento a um único valor per capita fixado pela SOF/MPOG, para qualquer que seja o plano escolhido.
Art. 15º Para fazer jus ao ressarcimento o servidor deverá, obrigatoriamente, apresentar à área de
Recursos Humanos da unidade a que estiver vinculado, no momento de sua inscrição, cópia do contrato ou termo de adesão ao Plano de Saúde, acompanhado do original, no qual figure como titular, sem rasuras ou emendas, bem como a comprovação de pagamento da mensalidade e preencher o formulário de inscrição no Programa de Assistência a Saúde modalidade Livre-escolha (anexo I).
§1º. O ressarcimento será pago, desde que apresentado pelo servidor, mensalmente, o comprovante de pagamento da mensalidade do plano de saúde ao qual aderiu, como forma de dar continuidade ao Plano de Assistência a Saúde, na modalidade Livre-escolha.
§2º. A área de Recursos Humanos da unidade em que estiver vinculado o servidor deverá, à vista do comprovante, confirmar a veracidade das informações.
§3º. Não incidirá qualquer desconto sobre o ressarcimento creditado aos servidores.
 
Art. 16º O ressarcimento será devido a partir da data da entrega das documentações solicitadas no art. 14, se aprovado e desde que haja disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros passíveis de financiar
o pagamento do benefício, com efeitos financeiros a partir do mês subseqüente.
Parágrafo único. O crédito correspondente ao ressarcimento parcial ao plano de saúde será efetivado na folha de pagamento do servidor.
 
Art. 17º É de exclusiva responsabilidade do servidor:
a) o pagamento das mensalidades à entidade mantenedora de seu plano;
b) a apresentação do comprovante de quitação mensal do plano contratado até o 5º dia do mês subseqüente;
c) a comunicação de qualquer alteração que afete o valor do ressarcimento;
d) a comunicação, de imediato, das ocorrências que impliquem a perda da condição de dependente ou qualquer alteração dos dados cadastrais do próprio servidor e seus dependentes;
e) as conseqüências quanto à rescisão do contrato de adesão.
§1º O atraso de dois meses consecutivo na entrega do comprovante mensal de quitação do plano contratado, implicará o cancelamento do ressarcimento, devendo o servidor solicitar nova adesão.
§2º Sendo feita nova adesão ao plano em virtude do cancelamento, não haverá pagamento retroativo, dos meses que por ventura ficaram descobertos.
§3º Constatado, a qualquer tempo, pagamento indevido, a título de ressarcimento, o servidor deverá devolver os valores recebidos, conforme disposto no art. 46 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
 
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18º Os casos omissos e as situações consideradas especiais serão examinados pela Coordenação-Geral de Recursos Humanos e submetidos à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração.
 
Art. 19º A critério da Administração ou por decisão superior poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a modalidade de assistência de livre-escolha, mediante ressarcimento parcial do Plano de Saúde, conforme regulamentação superveniente.
 
Art. 20º O MTE, por intermédio da Coordenação-Geral de Recursos Humanos e das áreas de Recursos Humanos das unidades descentralizadas, poderá promover campanhas sociais abordando temas como: o uso de drogas, tabagismo, alcoolismo, doenças sexualmente transmissíveis, além de campanhas de caráter preventivo como: vacinação, exames periódicos e outras relacionadas à qualidade de vida do servidor.
 
Art. 21º Caberá à Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, da Coordenação-Geral de Recursos Humanos, o controle e acompanhamento contábil dos recursos consignados na rubrica de assistência à saúde suplementar.
 
Art. 22º Incorrerá em falta grave o servidor que omitir ou prestar informações falsas ou incorretas, respondendo civil, penal e administrativamente pelos efeitos delas decorrentes.

